
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a implementação de um acesso ao
campo que viabilize a entrada de veículos
pesados para facilitar a realização de eventos
n o  G i n á s i o  P o l i e s p o r t i v o  d o  J a r d i m
Independência, Rua Tomás Antônio Gonzaga,
Jardim Independência, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o ginásio tem como finalidade atender a demanda da população, seja para
realização de atividades físicas e eventos culturais.
 
 
 
CONSIDERANDO que a população tem uma grande demanda por eventos que possam ser realizados no
local, em que muito deles é necessário o transporte de equipamento pesado, sendo necessário toda uma
mobilização para monstagem e desmontagem de palco.
 
 
 
CONSIDERANDO que essa opção de acesso facilitaria também a entrada do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência caso seja necessário o atendimento no campo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de janeiro de 2026.

 
 
 

Zé do Piscinão - PP
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